
ANEXO Vll 

LEI ORÇAMENTÁRIA Nº 15.121 DE 10 DE ABRIL DE 2025 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO  DE 2025

          Aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2026, às 11 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do
Espirito Santo, sob a       coordenação do Deputado Da Vitoria para deliberar sobre proposta de remanejamento de valores
de parte da emenda 71090006 para a emenda 71090002, nos termos do § 4º do artigo 47 da Resolução nº 01/2006-CN,
da seguinte forma: 

Registrou-se o comparecimento dos Deputados Amaro Neto,  Da Vitória,  Dr.  Victor Linhalis,  Evair  De Melo,  Gilvan da
Federal, Gilson Daniel, Helder Salomão, Jack Rocha, Messias Donato, Paulo Foletto e dos Senadores Marcos do Val, Magno
Malta e Fabiano Contarato e por unanimidade/com os votos de 10 Deputados e 3 Senadores, a Bancada deliberou e
aprovou a proposta de alteração. 

Deputado Federal Da Vitoria

Coordenador da Bancada Capixaba 

LEI Nº 15121/25, LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025

ANEXO A  ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, REALIZADA EM 11, DE DEZEMBRO DE 2026

REMANEJAMENTO FEITO PELA BANCADA DE PARTE DA EMENDA 71090006 PARA A EMENDA 71090002

                    Redução/Cancelamento:

EMENDA ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

GND VALOR

71090006 30000 - 
Ministério da 
Justiça e 
Segurança 
Pública

30101 - Ministério da Justiça e Segurança 
Pública - Administração Direta

06.181.5116.21BM.7
015

4 39.433.726,00

                       Acréscimo/suplementação:

*C
D2
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07

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Da Vitoria e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258941707900



EMENDA ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

GND VALOR

71090002 36000 - 
Ministério da 
Saúde

36901 - Fundo Nacional de Saúde 10.302.5118.2E90.0
032

3 5.000.000,00

Nada mais havendo a tratar, assinam à presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a Bancada. 

    

               NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

 SENADORES 

1. Fabiano Contarato

2. Magno Malta  

3. Marcos do Val  

            NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

            DEPUTADOS 

1. Amaro Neto  

2. Da Vitória  

3. Dr. Victor Linhalis 

4. Evair De Melo 

5. Gilvan da Federal  

6. Gilson Daniel  
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7. Helder Salomão  

8. Jack Rocha 

9. Messias Donato 

10. Paulo Foletto 
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Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 2  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 3  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 4  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 6  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 7  Dep. Paulo Folletto (PSB/ES)

 8  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 9  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Fabiano Contarato (PT/ES)

 2  Sen. Magno Malta (PL/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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	3. Marcos do Val

